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As melhorias  posteriores  à  data  das inativações deverão  ser  incorporadas  aos
proventos da inatividade, independentemente de nova decisão deste Tribunal.

Salvador, 10 de março de 2022

Carolina Matos Alves Costa
Conselheira Relatora

Tomei conhecimento:

Camila Luz de Oliveira
Representante do Ministério Público de Contas

ATOS ADMINISTRATIVOS

PRESIDÊNCIA

ATO Nº 086, DE 14 DE MARÇO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais,  RESOLVE  designar  ROBERTO MAIA DE
ATAÍDE JÚNIOR, cadastro nº 749.895, Auditor de Contas Públicas, para substituir
KARINA  d´ALVA  CÂMERA,  cadastro  nº  888.862,  cargo  de  Gerente  de
Jurisprudência  e  Informações  Processuais,  símbolo  TCE-04,  em  seus
impedimentos e afastamentos eventuais. 

MARCUS PRESÍDIO
Presidente

ATO Nº 087, DE 14 DE MARÇO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

Art.  1º  -  Designar  os servidores  MARCELO GARRIDO GONÇALVES BRAGA,
cadastro  nº  888.949,  Assessor  Especial,  GABRIEL  PEREGRINO  MARTINS,
cadastro nº 751.014, Analista de Gestão Pública, LÍVIA MARIA ALMEIDA PRIMO
DE CASTRO,  cadastro nº 751.010, Gerente de Orçamento e Finanças,  LUCAS
SANTANA NOVAES TANURI,  cadastro  nº  888.913,  Atendente  Especializado  e
MARIA DO CARMO GALVÃO DO AMARAL, cadastro nº 120.356, Auditora, para
compor o Núcleo de Gestão de Contratos e Convênios, presidido pelo primeiro,
para  exercício  das  competências  estabelecidas  no  Artigo  19  da  Resolução  nº
126/2018.

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

MARCUS PRESÍDIO
Presidente

COORDENAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

RESUMO DE PUBLICAÇÃO

Processo  nº  TCE/000055/2022  –  Interessado: CARLOS  AUGUSTO  MERCES
COELHO
Assunto: Abono de Permanência - DEFERIDO

Processo nº TCE/001509/2022 – Interessado: ANTONIO LUIZ CARNEIRO
Assunto: Abono de Permanência – DEFERIDO 

Processo  nº  TCE/001251/2022  –  Interessada:  CÉLIA  SILVA  SANTOS  DE
SANTANA
Assunto: Averbação de Tempo de Serviço - DEFERIDO

A marca do Tribunal  de Contas do Estado da Bahia (TCE) é composta de dois
triângulos encerrados por barras horizontais. A distribuição das figuras geométricas
sugere a simetria de uma balança, símbolo da justiça, e, por que não dizer, do
equilíbrio  orçamentário  e  das  contas  públicas.  As  barras  representam o  papel
fiscalizador  do  TCE,  órgão  auxiliar,  para  fins  de  controle  externo,  do  Poder
Legislativo.  
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